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De ribeirão Claro 
Da Assessoria 

Servidores do Departamen-
to de Fiscalização da prefeitura 
de Ribeirão Claro intensificarão 
o monitoramento a loteamentos 
clandestinos na zona rural do mu-
nicípio, com a notificação das infra-
ções encontradas. Além de perder 
o imóvel construído, os proprietá-
rios não conseguem escritura indi-
vidualizada, e grande parte desses 
empreendimentos não conta com 
a infraestrutura considerada ideal 
para receber moradores (abasteci-
mento de água, drenagem pluvial, 
energia elétrica, rede de esgoto e 
pavimentação das ruas).

Esse é um problema antigo 
no município e se tornou priorida-
de para o prefeito Mario Augusto 
Pereira, que já solicitou que se-
jam tomadas medidas para resol-
ver a questão. Entende-se como 
clandestino, todo loteamento co-
mercializado sem a aprovação 
do Poder Público e sem o devido 
registro no Cartório de Registrado 
de Imóveis, requisitos básicos exi-
gidos por lei. A Lei Complementar 
054/2011, dispõe sobre o parcela-
mento do solo e contém todos os 
requisitos necessários para lotear 
uma propriedade.

Além da venda de terrenos 
sem liberação do município e 
registro em cartório ser crime, 

o comprador assume o risco de 
perder o imóvel, já que o contrato 
informal (de gaveta) é considerado 
nulo de acordo com o artigo 166 
do Código Civil. A lei afirma que 
qualquer documentação fornecida 
perde validade legal por se tratar 
de um produto ilícito.

Muitos desses loteamentos 
são comercializados sem a infra-
estrutura completa, o que gera 
uma grande quantidade de solicita-
ções para que a prefeitura assuma 
as adequações ignoradas pelos 
proprietários. Entre os principais 
problemas estão o abastecimento 
de água, pavimentação das ruas e 
outros elementos básicos exigidos 
por lei.

Prefeitura intensifica fiscalização 
sobre loteamentos clandestinos
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Tomazina
Curiúva
Figueira
Ventania
Sapopema
São Sebastião da Amoreira
Nova América da Colina
Nova Santa Bárbara
Santa Cecília do Pavão
Santo Antônio do Paraíso
Congoinhas
Itambaracá
Santa Mariana
Leópolis

Sertaneja
Rancho Alegre
Primeiro de Maio
Florestópolis
São Gerônimo da Serra
Santo Antônio da Platina
Arapoti
Jaguariaíva
Sengés
São José da Boa Vista
Wenceslau Braz
Santana do Itararé
Jundiaí do Sul
Andirá

Abatiá
Cambará
Ribeirão do Pinhal
Nova Fátima
Barra do Jacaré
Santa Amélia
Sertanópolis
Bela Vista do Paraíso
Ribeirão Claro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.969.881/0001-52 
Av. Alexandre Leite dos Santos, 481 - CEP: 84.920-000 – JAPIRA/PR 

 (043)3555-1401 - www.japira.pr.gov.br 

 
ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
Com base nas informações constantes neste Processo Administrativo nº 191/2019, modalidade PREGÃO Nº. 40/2019, nos termos do art. 43, inciso 
VI, da Lei 8.666/93, ADJUDICO o objeto referente a AQUISIÇÃO DE 1 VEÍCULO 0KM E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MOBILIÁRIO E 
ELETRODOMÉSTICOS A SEREM ADQUIRIDOS COM RECURSOS EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE APOIO E 
FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES DO ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA DELIBERAÇÃO Nº 107/2017-CEDCA-PR, ás 
empresas:  
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Lote 
ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA, CNPJ 75.406.827/0001-07, RUA 
ANDORINHAS 88 Arapongas-PR, CEP 86700-055 

45.970,00 Quarenta e Cinco Mil, 
Novecentos e Setenta Reais 

001 

RODRIGO AUGUSTO CADAMURO ALBINO 07807308958, CNPJ 
27.386.520/0001-30, RUA SAO PAULO 723 Andirá-PR, CEP 86380-000 

3.802,00 Três Mil, Oitocentos e Dois 
Reais 

002, 005, 008, 009, 
010, 011, 012 

C A TEIXEIRA MOVEIS, CNPJ 18.105.252/0001-40, RUA DO TUCURA, 611 Mogi 
Mirim-SP, CEP 13807-011 

840,00 Oitocentos e Quarenta Reais 003, 007 

FERNANDO PEREIRA EIRELI EPP, CNPJ 17.227.691/0001-63, RUA JOÃO 
MARQUES DA SILVEIRA, Nº 722 Quatiguá-PR, CEP 86450-000 

887,00 Oitocentos e Oitenta e Sete 
Reais 

004, 006 

MASTER ELETRODOMÉSTICOS-EIRELI-ME, CNPJ 33.859.616/0001-71, AV. 
ADALBERTO SIMÃO NADER Vitória-ES, CEP 29070-010 

1.300,00 Um Mil e Trezentos Reais 013 

Perfazendo ainda o valor total da licitação de R$ 52.799,00 (Cinqüenta e Dois Mil, Setecentos e Noventa e Nove Reais) correlato ao Edital em 
epígrafe e HOMOLOGO o presente processo. Uma vez cumpridas às formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei. 
 
Japira (PR), 19 de dezembro de 2019 
 
 
ÂNGELO MARCOS VIGILATO 
Prefeito Municipal 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.969.881/0001-52 
Av. Alexandre Leite dos Santos, 481 - CEP: 84.920-000 – JAPIRA/PR 

 (043)3555-1401 - www.japira.pr.gov.br 

 
ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
Com base nas informações constantes neste Processo Administrativo nº 184/2019, modalidade PREGÃO Nº. 37/2019, nos termos do art. 43, inciso 
VI, da Lei 8.666/93, ADJUDICO o objeto referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 
(GASOLINA) EM SISTEMA DE AUTO-ABASTECIMENTO, A SEREM ADQUIRIDOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, á empresa:  
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Lote 
REMON SHAHIN & CIA LTDA ME, CNPJ 13.783.138/0001-56, RUA ITALIA 
Ibaiti-PR, CEP 84900-000 

357.600,00 Trezentos e Cinqüenta e Sete Mil e 
Seiscentos Reais 

001, 002 

Perfazendo ainda o valor total da licitação de R$ 357.600,00 (Trezentos e Cinqüenta e Sete Mil e Seiscentos Reais) correlato ao Edital em epígrafe e 
HOMOLOGO o presente processo. Uma vez cumpridas às formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei. 
 
Japira (PR), 19 de dezembro de 2019. 
 
 
ÂNGELO MARCOS VIGILATO 
Prefeito Municipal 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.969.881/0001-52 
Av. Alexandre Leite dos Santos, 481 - CEP: 84.920-000 – JAPIRA/PR 

 (043)3555-1401 - www.japira.pr.gov.br 

 
ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
Com base nas informações constantes neste Processo Administrativo nº 193/2019, modalidade PREGÃO Nº. 41/2019, nos termos do art. 43, inciso 
VI, da Lei 8.666/93, ADJUDICO o objeto referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE 
TORNO E SOLDA EM GERAL INCLUINDO MIG E TIG, A SEREM ADQUIRIDOS DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, ás empresas:  
Vencedores do lote 
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Lote 
TORNO E SOLDA IBAITI EIRELI, CNPJ 10.677.811/0001-85, RUA ITALIA Ibaiti-PR, 
CEP 84900-000 

67.500,00 Sessenta e Sete Mil e 
Quinhentos Reais 

001 

, perfazendo ainda o valor total da licitação de R$ 67.500,00 (Sessenta e Sete Mil e Quinhentos Reais) correlato ao Edital em epígrafe e HOMOLOGO 
o presente processo. Uma vez cumpridas às formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei. 
 
Japira (PR), 19 de dezembro de 2019. 
 
 
ÂNGELO MARCOS VIGILATO 
Prefeito Municipal 
 
 
 

Câmara de Siqueira Campos  
Estado do Paraná 

 

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 057/2019 
NOME: JEAN CARLOS ROCHA 
 

CARGO: VEREADOR 
 

PERÍODO DE AFASTAMENTO: 07/11/2019 a 
08/11/2019  

DESTINO: CURITIBA - PR 
 

VALOR: R$ 250,00 
 

MOTIVO: VIAGEM A CURITIBA COM REUNIÃO 
NA ALEP (ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
PARANÁ) SANEPAR E INSTITUTO DAS ÁGUAS, 
COM ASSUNTOS DE INTERESSE DO 
MUNICÍPIO. 

 

Câmara de Siqueira Campos  
Estado do Paraná 

 

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 058/2019 
NOME: MANOEL ESTEVAM VELASQUE 
 

CARGO: PRESIDENTE DA CÂMARA 

PERÍODO DE AFASTAMENTO: 13/11/2019 DESTINO: CURITIBA - PR 
 

VALOR: R$ 130,00 
 

MOTIVO: VIAGEM A CURITIBA PARA 
PARTICIPAR DE REUNIÃO NA ALEP 
(ASSEMBLEIA LEGISLATIVA) E INSTITUTO 
DAS ÁGUAS. 

 

Câmara de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

 

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 059/2019 
NOME: MARCOS ADRIANO DOS REIS 
 

CARGO: VEREADOR 
 

PERÍODO DE AFASTAMENTO: 13/11/2019 DESTINO: CURITIBA - PR 
 

VALOR: R$ 130,00 
 

MOTIVO: PARTICIPAR DE REUNIÃO NA ALEP 
(ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ) 
INSTITUTO DAS ÀGUAS PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS DE INTERESSE DO MUNICIPIO. 

 

Câmara de Siqueira Campos  
Estado do Paraná 

 

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 060/2019 
NOME: RODRIGO FERREIRA DA SILVA 
GARANHANI 
 

CARGO: VEREADOR 
 

PERÍODO DE AFASTAMENTO: 19/11/2019 DESTINO: CURITIBA - PR 
 

VALOR: R$ 130,00 
 

MOTIVO: VIAGEM A CURITIBA COM REUNIÃO 
NA SECRETÁRIA DA JUSTIÇA, FAMÍLIA E 
TRABALHO. 

 

Câmara de Siqueira Campos  
Estado do Paraná 

 

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 061/2019 
NOME: MANOEL ESTEVAM VELASQUE 
 

CARGO: PRESIDENTE DA CÂMARA 
 

PERÍODO DE AFASTAMENTO: 27/11/2019 DESTINO: CURITIBA  - PR 
 

VALOR: R$ 130,00 
 

MOTIVO: VIAGEM A CURITIBA PARA 
PARTICIPAR DE REUNIÃO NA ALEP 
(ASSEMBLEIA LEGISLATIVA) E SEIL 
(SECRETARIA DE ESTADA DA 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA). 

  

 
 
 

Câmara de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

 

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 062/2019 
NOME: JEAN CARLOS ROCHA 
 

CARGO: VEREADOR 
 

PERÍODO DE AFASTAMENTO: 27/11/2019 DESTINO: CURITIBA  - PR 
 

VALOR: R$ 130,00 
 

MOTIVO: VIAGEM A CURITIBA COM REUNIÃO 
NA ALEP (ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
PARANÁ) E SEIL (SECRETARIA DE ESTADA DA 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA). 

 

 

 

 

 

 

  

MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 
Torna-se público a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presencial nº 
51/2019, cujo objeto é: Aquisição de 2.100 kits de materiais 
escolares personalizados a serem distribuídos para os alunos da 
Educação Infantil e Ensino Fundamental Series Iniciais para o ano 
letivo 2020, conforme especificações do Anexo I e anexo II (Termo 
de Referência), que é parte integrante deste edital, e o extrato do 
contrato abaixo: 

Nº do 
Contrato 

Empresa Contratada Valor Total  

162/2019 Comercial Print Lux Eireli R$ 240.000,00 
Siqueira Campos, 18 de dezembro de 2019. 

Fabiano Lopes Bueno 
Prefeito Municipal 
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Câmara de Vereadores de São José da Boa Vista terá 
nova sede e vai devolver R$178 mil economizados para 
prefeitura investir em obras e serviço para a população

De são josé da Boa Vista 

Na quarta-feira (18) , foi con-
cretizada a cessão de uso do 
prédio municipal onde se localiza 
a Câmara Municipal pelo Poder 
Executivo. Foi assinado o termo de 
cessão de uso, onde o Poder Exe-
cutivo cede integralmente o prédio 
para uso exclusivo da Câmara de 
Vereadores. Foi enviado ao Poder 
Executivo um pedido, pelo Presi-
dente Valdemir Thomaz de Aquino, 
o qual ressaltou que “é necessário 
se ter uma sede própria para a 
Câmara, pois não temos condições 

de atender a população, nem ao 
mesmo para assistirem as sessões, 
devido ao reduzido espaço em que 
se encontra. No intuito de melhorar 
o atendimento à população, e de se 
dar uma maior estrutura aos servi-
dores é que foi realizado o pedido, 
o qual foi atendido de pronto pelo 
Prefeito Municipal Pedro Sérgio 
Kronéis, que sempre teve uma 
parceria com a Câmara de Vere-
adores, durante os dois mandatos 
como Prefeito, onde os vereadores 
procuraram aprovar todos os proje-
tos importantes para o Município. 
O Presidente, Aquino, que assu-

miu seu mandato em 01-01-2019, 
comemora a conquista, que vem 
sendo esperada há vários anos, 
sem obter êxito. No prédio cedido 
se encontram alguns departamen-
tos do Município, os quais serão 
alocados em outros departamen-
tos, para que a Câmara seja rees-
truturada de acordo com o anseio 
do Presidente e demais vereado-
res, de poder atender a popula-
ção com qualidade, estar mais 
próximos dos munícipes, podendo 
atender as reivindicações dos 
mesmos e levá-las até o Poder 
Executivo. Cabe ressaltar que 

neste primeiro ano de mandato, o 
Presidente Aquino, além de con-
seguir a cessão de uso do prédio 
com exclusividade para a Câmara, 
ainda conseguiu economizar e 
fará a devolução do valor de R$- 
178.000,00 (Cento e setenta e oito 
mil reais) ao Poder Executivo, que 
poderá usar o devido valor como 
recurso livre, para o Município. Os 
vereadores e servidores, também 
compartilham da alegria do Pre-
sidente com a cessão do prédio, 
pois poderão prestar um serviço 
de maior qualidade, com uma 
estrutura adequada.   
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 FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE SIQUEIRA CAMPOS
            ESTADO DO PARANÁ

Anexo I

Receitas Correntes (A) 2.000.000,00 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 2.000.000,00

Rec. Contribuições 280.000,00 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 280.000,00

Contribuições Sociais 280.000,00 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 280.000,00

Cont. Servidor Ativo 280.000,00 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 280.000,00

Cont. Servidor Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 1.200.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 1.200.000,00

Remuneração Investim 1.200.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 1.200.000,00

Outras Receitas Correntes 55.000,00 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 55.000,00

Multas e Juros Mora 55.000,00 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 55.000,00

Rec. Corr Intraorçamentá 465.000,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 38.750,00 465.000,00

Contrib. Previdenciárias 400.000,00 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 400.000,00

Parcelamentos 65.000,00 5.416,67 5.416,67 5.416,67 5.416,67 5.416,67 5.416,67 5.416,67 5.416,67 5.416,67 5.416,67 5.416,67 5.416,67 65.000,00

Receita Total 2.000.000,00 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 2.000.000,00

Receitas Correntes (A) 4.340.000,00 361.666,67 361.666,67 361.666,67 361.666,67 361.666,67 361.666,67 361.666,67 361.666,67 361.666,67 361.666,67 361.666,67 361.666,67 4.340.000,00

Rec. Contribuições 151.500,00 12.625,00 12.625,00 12.625,00 12.625,00 12.625,00 12.625,00 12.625,00 12.625,00 12.625,00 12.625,00 12.625,00 12.625,00 151.500,00

Contribuições Sociais 151.500,00 12.625,00 12.625,00 12.625,00 12.625,00 12.625,00 12.625,00 12.625,00 12.625,00 12.625,00 12.625,00 12.625,00 12.625,00 151.500,00

Cont. Servidor Ativo 150.000,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00

Cont. Servidor Inativo 1.500,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 1.500,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 200.000,00 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 200.000,00

Remuneração Investim 200.000,00 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 200.000,00

Outras Receitas Correntes 3.108.500,00 259.041,67 259.041,67 259.041,67 259.041,67 259.041,67 259.041,67 259.041,67 259.041,67 259.041,67 259.041,67 259.041,67 259.041,67 3.108.500,00

Aporte/Cobertura Défic 3.108.500,00 259.041,67 259.041,67 259.041,67 259.041,67 259.041,67 259.041,67 259.041,67 259.041,67 259.041,67 259.041,67 259.041,67 259.041,67 3.108.500,00

Rec. Corr Intraorçamentá 880.000,00 73.333,33 73.333,33 73.333,33 73.333,33 73.333,33 73.333,33 73.333,33 73.333,33 73.333,33 73.333,33 73.333,33 73.333,33 880.000,00

Contrib. Previdenciárias 600.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 600.000,00

Parcelamentos 280.000,00 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 280.000,00

Receita Total 4.340.000,00 361.666,67 361.666,67 361.666,67 361.666,67 361.666,67 361.666,67 361.666,67 361.666,67 361.666,67 361.666,67 361.666,67 361.666,67 4.340.000,00

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL FUNDO FINANCEIRO - 2020

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL FUNDO PREVIDENCIÁRIO - 2020Artigo 8º da LC Nº 101/2000

 MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
ESTADO DO PARANÁ

Anexo I
Artigo 8° da LC N° 101/2000

Receitas Correntes (A) 63.585.670,32 5.298.805,86 5.298.805,86 5.298.805,86 5.298.805,86 5.298.805,86 5.298.805,86 5.298.805,86 5.298.805,86 5.298.805,86 5.298.805,86 5.298.805,86 5.298.805,86

Receita Tributária 1 8.592.595,32 716.049,61 716.049,61 716.049,61 716.049,61 716.049,61 716.049,61 716.049,61 716.049,61 716.049,61 716.049,61 716.049,61 716.049,61

Impostos 6.809.587,45 567.465,62 567.465,62 567.465,62 567.465,62 567.465,62 567.465,62 567.465,62 567.465,62 567.465,62 567.465,62 567.465,62 567.465,62

IPTU 3.330.000,00 277.500,00 277.500,00 277.500,00 277.500,00 277.500,00 277.500,00 277.500,00 277.500,00 277.500,00 277.500,00 277.500,00 277.500,00

ISSQN 1.837.320,00 153.110,00 153.110,00 153.110,00 153.110,00 153.110,00 153.110,00 153.110,00 153.110,00 153.110,00 153.110,00 153.110,00 153.110,00

ITBI 970.000,00 80.833,33 80.833,33 80.833,33 80.833,33 80.833,33 80.833,33 80.833,33 80.833,33 80.833,33 80.833,33 80.833,33 80.833,33

IRRF 672.267,45 56.022,29 56.022,29 56.022,29 56.022,29 56.022,29 56.022,29 56.022,29 56.022,29 56.022,29 56.022,29 56.022,29 56.022,29

Taxas 1.673.007,87 139.417,32 139.417,32 139.417,32 139.417,32 139.417,32 139.417,32 139.417,32 139.417,32 139.417,32 139.417,32 139.417,32 139.417,32

Contrib. de Melhoria 110.000,00 9.166,67 9.166,67 9.166,67 9.166,67 9.166,67 9.166,67 9.166,67 9.166,67 9.166,67 9.166,67 9.166,67 9.166,67

Receita Patrimonial 2 121.000,00 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33

Receita de Contrib. 3 142.000,00 11.833,33 11.833,33 11.833,33 11.833,33 11.833,33 11.833,33 11.833,33 11.833,33 11.833,33 11.833,33 11.833,33 11.833,33

Receita de Serviços 4 196.228,00 16.352,33 16.352,33 16.352,33 16.352,33 16.352,33 16.352,33 16.352,33 16.352,33 16.352,33 16.352,33 16.352,33 16.352,33

Contrib. COSIP 395.000,00 32.916,67 32.916,67 32.916,67 32.916,67 32.916,67 32.916,67 32.916,67 32.916,67 32.916,67 32.916,67 32.916,67 32.916,67

Transferências Correntes 54.533.847,00 4.544.487,25 4.544.487,25 4.544.487,25 4.544.487,25 4.544.487,25 4.544.487,25 4.544.487,25 4.544.487,25 4.544.487,25 4.544.487,25 4.544.487,25 4.544.487,25

Outras Rec. Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas Capital (B) 5.966.534,68 497.211,22 497.211,22 497.211,22 497.211,22 497.211,22 497.211,22 497.211,22 497.211,22 497.211,22 497.211,22 497.211,22 497.211,22

Op. de Crédito Interna 1.400.000,00 116.666,67 116.666,67 116.666,67 116.666,67 116.666,67 116.666,67 116.666,67 116.666,67 116.666,67 116.666,67 116.666,67 116.666,67

Alienação de Bens 70.250,00 5.854,17 5.854,17 5.854,17 5.854,17 5.854,17 5.854,17 5.854,17 5.854,17 5.854,17 5.854,17 5.854,17 5.854,17

Transferências de Capital 4.496.284,68 374.690,39 374.690,39 374.690,39 374.690,39 374.690,39 374.690,39 374.690,39 374.690,39 374.690,39 374.690,39 374.690,39 374.690,39

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dedução Fundeb C 7.267.205,00 605.600,42 605.600,42 605.600,42 605.600,42 605.600,42 605.600,42 605.600,42 605.600,42 605.600,42 605.600,42 605.600,42 605.600,42

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL (A+B) 69.552.205,00 5.796.017,08 5.796.017,08 5.796.017,08 5.796.017,08 5.796.017,08 5.796.017,08 5.796.017,08 5.796.017,08 5.796.017,08 5.796.017,08 5.796.017,08 5.796.017,08

Saldo do Exerc. Anterior © 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Líquido (A+B-C) 62.285.000,00 5.190.416,67 5.190.416,67 5.190.416,67 5.190.416,67 5.190.416,67 5.190.416,67 5.190.416,67 5.190.416,67 5.190.416,67 5.190.416,67 5.190.416,67 5.190.416,67
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS

Código Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total
3.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES 4.275.502,29 4.275.502,29 4.275.502,29 4.275.502,29 4.275.502,29 4.275.502,29 4.275.502,29 4.275.502,29 4.275.502,29 4.275.502,29 4.275.502,29 4.275.520,23 51.306.045,42
3.1.00.00.00.00.00.00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.388.715,34 2.388.715,34 2.388.715,34 2.388.715,34 2.388.715,34 2.388.715,34 2.388.715,34 2.388.715,34 2.388.715,34 2.388.715,34 2.388.715,34 2.388.720,88 28.664.589,62
3.1.90.00.00.00.00.00       APLICAÇÕES DIRETAS 2.147.715,51 2.147.715,51 2.147.715,51 2.147.715,51 2.147.715,51 2.147.715,51 2.147.715,51 2.147.715,51 2.147.715,51 2.147.715,51 2.147.715,51 2.147.719,01 25.772.589,62
3.1.90.04.00.00.00.00          CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 149.166,64 149.166,64 149.166,64 149.166,64 149.166,64 149.166,64 149.166,64 149.166,64 149.166,64 149.166,64 149.166,64 149.166,96 1.790.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1.891.548,97 1.891.548,97 1.891.548,97 1.891.548,97 1.891.548,97 1.891.548,97 1.891.548,97 1.891.548,97 1.891.548,97 1.891.548,97 1.891.548,97 1.891.550,95 22.698.589,62
3.1.90.13.00.00.00.00          OBRIGAÇÕES PATRONAIS 101.583,24 101.583,24 101.583,24 101.583,24 101.583,24 101.583,24 101.583,24 101.583,24 101.583,24 101.583,24 101.583,24 101.584,36 1.219.000,00
3.1.90.91.00.00.00.00          SENTENÇAS JUDICIAIS 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,74 65.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00       APLICAÇÃO DIRETA DECOR. OPER. ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS240.999,83 240.999,83 240.999,83 240.999,83 240.999,83 240.999,83 240.999,83 240.999,83 240.999,83 240.999,83 240.999,83 241.001,87 2.892.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00          OBRIGAÇÕES PATRONAIS 240.999,83 240.999,83 240.999,83 240.999,83 240.999,83 240.999,83 240.999,83 240.999,83 240.999,83 240.999,83 240.999,83 241.001,87 2.892.000,00
3.2.00.00.00.00.00.00    JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00
3.2.90.00.00.00.00.00       APLICAÇÕES DIRETAS 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00
3.2.90.21.00.00.00.00          JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00
3.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.874.286,95 1.874.286,95 1.874.286,95 1.874.286,95 1.874.286,95 1.874.286,95 1.874.286,95 1.874.286,95 1.874.286,95 1.874.286,95 1.874.286,95 1.874.299,35 22.491.455,80
3.3.50.00.00.00.00.00       TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS LUCRATIVOS71.294,05 71.294,05 71.294,05 71.294,05 71.294,05 71.294,05 71.294,05 71.294,05 71.294,05 71.294,05 71.294,05 71.294,17 855.528,72
3.3.50.43.00.00.00.00          SUBVENÇÕES SOCIAIS 71.294,05 71.294,05 71.294,05 71.294,05 71.294,05 71.294,05 71.294,05 71.294,05 71.294,05 71.294,05 71.294,05 71.294,17 855.528,72
3.3.71.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 88.749,99 88.749,99 88.749,99 88.749,99 88.749,99 88.749,99 88.749,99 88.749,99 88.749,99 88.749,99 88.749,99 88.750,11 1.065.000,00
3.3.71.70.00.00.00.00          RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO88.749,99 88.749,99 88.749,99 88.749,99 88.749,99 88.749,99 88.749,99 88.749,99 88.749,99 88.749,99 88.749,99 88.750,11 1.065.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00       APLICAÇÕES DIRETAS 1.366.992,96 1.366.992,96 1.366.992,96 1.366.992,96 1.366.992,96 1.366.992,96 1.366.992,96 1.366.992,96 1.366.992,96 1.366.992,96 1.366.992,96 1.367.003,27 16.403.925,83
3.3.90.14.00.00.00.00          DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 31.208,25 31.208,25 31.208,25 31.208,25 31.208,25 31.208,25 31.208,25 31.208,25 31.208,25 31.208,25 31.208,25 31.209,25 374.500,00
3.3.90.30.00.00.00.00          MATERIAL DE CONSUMO 437.451,85 437.451,85 437.451,85 437.451,85 437.451,85 437.451,85 437.451,85 437.451,85 437.451,85 437.451,85 437.451,85 437.455,48 5.249.425,83
3.3.90.31.00.00.00.00          PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT.3.916,65 3.916,65 3.916,65 3.916,65 3.916,65 3.916,65 3.916,65 3.916,65 3.916,65 3.916,65 3.916,65 3.916,85 47.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00          PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.041,65 2.041,65 2.041,65 2.041,65 2.041,65 2.041,65 2.041,65 2.041,65 2.041,65 2.041,65 2.041,65 2.041,85 24.500,00
3.3.90.34.00.00.00.00          OUTRAS DESP. PESSOAL DECORR.CONTRATOS TERCEIR.14.666,64 14.666,64 14.666,64 14.666,64 14.666,64 14.666,64 14.666,64 14.666,64 14.666,64 14.666,64 14.666,64 14.666,96 176.000,00
3.3.90.35.00.00.00.00          SERVIÇOS DE CONSULTORIA 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,37 25.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA35.583,30 35.583,30 35.583,30 35.583,30 35.583,30 35.583,30 35.583,30 35.583,30 35.583,30 35.583,30 35.583,30 35.583,70 427.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA596.374,71 596.374,71 596.374,71 596.374,71 596.374,71 596.374,71 596.374,71 596.374,71 596.374,71 596.374,71 596.374,71 596.378,19 7.156.500,00
3.3.90.40.00.00.00.00          SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO38.166,61 38.166,61 38.166,61 38.166,61 38.166,61 38.166,61 38.166,61 38.166,61 38.166,61 38.166,61 38.166,61 38.167,29 458.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00          OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 46.749,98 46.749,98 46.749,98 46.749,98 46.749,98 46.749,98 46.749,98 46.749,98 46.749,98 46.749,98 46.749,98 46.750,22 561.000,00
3.3.90.48.00.00.00.00          OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 120.000,00
3.3.90.91.00.00.00.00          SENTENÇAS JUDICIAIS 145.416,66 145.416,66 145.416,66 145.416,66 145.416,66 145.416,66 145.416,66 145.416,66 145.416,66 145.416,66 145.416,66 145.416,74 1.745.000,00
3.3.90.93.00.00.00.00          INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,37 40.000,00
3.3.91.00.00.00.00.00       APLICAÇÃO DIRETA DECOR. OPER. ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS347.249,95 347.249,95 347.249,95 347.249,95 347.249,95 347.249,95 347.249,95 347.249,95 347.249,95 347.249,95 347.249,95 347.251,80 4.167.001,25
3.3.91.97.00.00.00.00          APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS347.249,95 347.249,95 347.249,95 347.249,95 347.249,95 347.249,95 347.249,95 347.249,95 347.249,95 347.249,95 347.249,95 347.251,80 4.167.001,25
4.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL 634.912,61 634.912,61 634.912,61 634.912,61 634.912,61 634.912,61 634.912,61 634.912,61 634.912,61 634.912,61 634.912,61 634.915,87 7.618.954,58
4.4.00.00.00.00.00.00    INVESTIMENTOS 561.162,62 561.162,62 561.162,62 561.162,62 561.162,62 561.162,62 561.162,62 561.162,62 561.162,62 561.162,62 561.162,62 561.165,76 6.733.954,58
4.4.90.00.00.00.00.00       APLICAÇÕES DIRETAS 561.162,62 561.162,62 561.162,62 561.162,62 561.162,62 561.162,62 561.162,62 561.162,62 561.162,62 561.162,62 561.162,62 561.165,76 6.733.954,58
4.4.90.51.00.00.00.00          OBRAS E INSTALAÇÕES 311.558,63 311.558,63 311.558,63 311.558,63 311.558,63 311.558,63 311.558,63 311.558,63 311.558,63 311.558,63 311.558,63 311.559,65 3.738.704,58
4.4.90.52.00.00.00.00          EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 248.770,66 248.770,66 248.770,66 248.770,66 248.770,66 248.770,66 248.770,66 248.770,66 248.770,66 248.770,66 248.770,66 248.772,74 2.985.250,00
4.4.90.93.00.00.00.00          INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00
4.6.00.00.00.00.00.00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA73.749,99 73.749,99 73.749,99 73.749,99 73.749,99 73.749,99 73.749,99 73.749,99 73.749,99 73.749,99 73.749,99 73.750,11 885.000,00
4.6.90.00.00.00.00.00       APLICAÇÕES DIRETAS 73.749,99 73.749,99 73.749,99 73.749,99 73.749,99 73.749,99 73.749,99 73.749,99 73.749,99 73.749,99 73.749,99 73.750,11 885.000,00
4.6.90.71.00.00.00.00          PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO73.749,99 73.749,99 73.749,99 73.749,99 73.749,99 73.749,99 73.749,99 73.749,99 73.749,99 73.749,99 73.749,99 73.750,11 885.000,00
9.0.00.00.00.00.00.00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,37 535.000,00
9.9.00.00.00.00.00.00    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,37 535.000,00
9.9.99.00.00.00.00.00       RESERVA DE CONTINGÊNCIA 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,37 535.000,00
9.9.99.99.00.00.00.00          RESERVA DE CONTINGÊNCIA 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,33 44.583,37 535.000,00

Totais: 4.954.998,23 4.954.998,23 4.954.998,23 4.954.998,23 4.954.998,23 4.954.998,23 4.954.998,23 4.954.998,23 4.954.998,23 4.954.998,23 4.954.998,23 4.955.019,47 59.460.000,00

Natureza Jurídica não encontrada
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 2 - FUNDO DE PREV MUN SIQ CAMPOS - PREVIDENCIÁRIO

Código Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total
3.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES 166.666,65 166.666,65 166.666,65 166.666,65 166.666,65 166.666,65 166.666,65 166.666,65 166.666,65 166.666,65 166.666,65 166.666,85 2.000.000,00
3.1.00.00.00.00.00.00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 141.666,65 141.666,65 141.666,65 141.666,65 141.666,65 141.666,65 141.666,65 141.666,65 141.666,65 141.666,65 141.666,65 141.666,85 1.700.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00       APLICAÇÕES DIRETAS 141.666,65 141.666,65 141.666,65 141.666,65 141.666,65 141.666,65 141.666,65 141.666,65 141.666,65 141.666,65 141.666,65 141.666,85 1.700.000,00
3.1.90.01.00.00.00.00          APOSENT. DO RPPS, RESERVA REMUN. E REFORM MILITAR83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,37 1.000.000,00
3.1.90.03.00.00.00.00          PENSÕES, EXCLUSIVE DO RGPS 36.250,00 36.250,00 36.250,00 36.250,00 36.250,00 36.250,00 36.250,00 36.250,00 36.250,00 36.250,00 36.250,00 36.250,00 435.000,00
3.1.90.05.00.00.00.00          OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS22.083,32 22.083,32 22.083,32 22.083,32 22.083,32 22.083,32 22.083,32 22.083,32 22.083,32 22.083,32 22.083,32 22.083,48 265.000,00
3.1.90.05.55.00.00.00             SALÁRIO FAMÍLIA DE SEGURADOS 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00
3.1.90.05.56.00.00.00             SALÁRIO MATERNIDADE 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,37 250.000,00
3.1.90.05.99.00.00.00             OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00
3.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 300.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00       APLICAÇÕES DIRETAS 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 300.000,00
3.3.90.08.00.00.00.00          OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 300.000,00
3.3.90.08.51.00.00.00             AUXÍLIO DOENÇA 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 300.000,00

Totais: 166.666,65 166.666,65 166.666,65 166.666,65 166.666,65 166.666,65 166.666,65 166.666,65 166.666,65 166.666,65 166.666,65 166.666,85 2.000.000,00

Natureza Jurídica não encontrada
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020
Cronograma Mensal de Desembolso por Despesa (Art. 8º, da L.C. 101/00) 

Página: 3/3
Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 3 - FUNDO DE PREV. SIQUEIRA CAMPOS FINANCEIRO

Código Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total
3.0.00.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES 361.666,65 361.666,65 361.666,65 361.666,65 361.666,65 361.666,65 361.666,65 361.666,65 361.666,65 361.666,65 361.666,65 361.666,85 4.340.000,00
3.1.00.00.00.00.00.00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 351.666,65 351.666,65 351.666,65 351.666,65 351.666,65 351.666,65 351.666,65 351.666,65 351.666,65 351.666,65 351.666,65 351.666,85 4.220.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00       APLICAÇÕES DIRETAS 351.666,65 351.666,65 351.666,65 351.666,65 351.666,65 351.666,65 351.666,65 351.666,65 351.666,65 351.666,65 351.666,65 351.666,85 4.220.000,00
3.1.90.01.00.00.00.00          APOSENT. DO RPPS, RESERVA REMUN. E REFORM MILITAR283.333,33 283.333,33 283.333,33 283.333,33 283.333,33 283.333,33 283.333,33 283.333,33 283.333,33 283.333,33 283.333,33 283.333,37 3.400.000,00
3.1.90.03.00.00.00.00          PENSÕES, EXCLUSIVE DO RGPS 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 750.000,00
3.1.90.05.00.00.00.00          OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,48 70.000,00
3.1.90.05.55.00.00.00             SALÁRIO FAMÍLIA DE SEGURADOS 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00
3.1.90.05.56.00.00.00             SALÁRIO MATERNIDADE 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 60.000,00
3.1.90.05.99.00.00.00             OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00
3.3.00.00.00.00.00.00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 120.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00       APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 120.000,00
3.3.90.08.00.00.00.00          OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 120.000,00
3.3.90.08.51.00.00.00             AUXÍLIO DOENÇA 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 120.000,00

Totais: 361.666,65 361.666,65 361.666,65 361.666,65 361.666,65 361.666,65 361.666,65 361.666,65 361.666,65 361.666,65 361.666,65 361.666,85 4.340.000,00
Total Geral: 5.483.331,53 5.483.331,53 5.483.331,53 5.483.331,53 5.483.331,53 5.483.331,53 5.483.331,53 5.483.331,53 5.483.331,53 5.483.331,53 5.483.331,53 5.483.353,17 65.800.000,00



A6 EDIÇÃO Nº 2346|
sEXta-fEIra 20 DE DEZEMBrO DE 2019   

EDItAIs

MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 
4° TERMO ADITIVO DO CONTRATO 09/2019 REFERENTE AO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
CONTRATADA: CANA VERDE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 
OBJETO: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo 
do item 01 – Biodiesel S10, nos termos do Artigo n° 65, parágrafo 1º, 
da Lei Federal n° 8666/93, ficam ratificadas as demais cláusulas. 
 

Siqueira Campos, 19 de dezembro de 2019. 
FABIANO LOPES BUENO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 77.774.461/0001-46 
Rua Gersoni Leite dos Santos, S/Nº      (043) 3555-1496  e mail camarajapira@camarajapira.pr.gov.br 

 
RESOLUÇÃO N.º005/2019 

 
SÚMULA:-  Abre Crédito Adicional Suplementar no total 
de R$ 40.200,00 (Quarenta Mil e duzentos reais). 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Japira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

autorizado pela Lei n.º 1168/2018, combinada com o art.43 da Lei 4.320/64. 
 

D E C R E T A 
 

ARTIGO 1º - Fica aberto no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Japira, para o exercício de 2 0 1 9 , 
Crédito Adicional Suplementar, no valor de 40.200,00 (Quarenta Mil e duzentos reais) 

 
Recurso–Suplementação 

 
01.001.01.031.0001.2001 Manutenção da Câmara Municipal 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens fixas                                 R$ 21.650,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais        R$    3.660,00 
3.1.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil       R$    6.500,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica                     R$    8.130,00 

 
 
 

ARTIGO 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional suplementar, o cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária: 

 
Recurso – Cancelamento 

 
01.001.01.031.0001.2001 Manutenção da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                    R$   11.140,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de terceiros – Pessoa Física                        R$     8.200,00 
3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação    R$     8.600,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente     R$   12.000,00 
 
 

                 TOTAL R$ 4 0 . 2 0 0 , 0 0  
 
 
 

ARTIGO 3º - Essa Resolução entre em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Japira – Pr, 05 de Novembro de 2019 

 
 

THIAGO AUGUSTO MENDES ABUCARUB 
PRESIDENTE 

MDSLUD#FDP DUD#GH
YHUHDGRUHV=: : : :
7794333479

I lup dgr #glj lwdop hqwh#sr uMDSLUD#FDP DUD#GH#
YHUHDGRUHV=: : : : 7794333479
GQ=#f q@MDSLUD#FDP DUD#GH#
YHUHDGRUHV=: : : : 7794333479#f @EU#o@MDSLUD#
r @LFS0Eudvlo#r x@479<884: 33348:
P r wlyr =Vr | #ho#dxwr u#gh#hvwh#gr f xp hqwr
Xelf df l‰q=
I hf kd=534<04504<#48=73. 54=33

MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 
Torna-se público a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presencial nº 
52/2019, cujo objeto é: Registro de Preços de pedra poliédrica 
irregular, que serão utilizadas na manutenção e futuros calçamentos 
de vias públicas, a serem solicitados de acordo com a necessidade 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações do anexo 
I, e o extrato do contrato abaixo: 

Nº do 
Contrato 

Empresa Contratada Valor Total  

163/2019 Construpav Construção e 
Pavimentação Eireli 

R$ 480.000,00 

Siqueira Campos, 19 de dezembro de 2019. 
Fabiano Lopes Bueno 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS
ESTADO DO PARANá

 DEPArtAMEntO DE ADMInIstrAÇÃO – DIVIsÃO DE PEssOAl

EDItAl DE COnVOCAÇÃO
COnCursO PÚBlICO  nº 001/2012

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS/PR, no uso de suas atribuições legais, em conformidade a 

decisão dos autos judiciais nº 0724-86.2017 da Fazenda Pública de Siqueira Campos – PR,TORNA PÚBLICA a CONVO-

CAÇÃO DO CANDIDATO HABILITADO, no Concurso Púbico Edital 001/2012 relacionado abaixo, conforme resultado final 

devidamente publicado:

CArGO - PEDrEIrO  
ADrIAnO DE sOuZA         rG- 9.957.598-0

O convocado deverá  comparecer até o dia 15  de janeiro  de 2020, das 08h30min às 11h40min ou das 13h às 17h, no 

Departamento de Administração, situado na Rua Marechal Deodoro, 1837, prédio principal da Prefeitura Municipal de Siquei-

ra Campos, para apresentação, entrega dos documentos e marcação dos exames de saúde pré-admissionais.

Advertimos que o não comparecimento no prazo acima estipulado implicara na perda do direito a vaga.  

Siqueira Campos, 19    de dezembro de 2019.

 fABIAnO lOPEs BuEnO
PrEfEItO MunICIPAl

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS
ESTADO DO PARANá

DECrEtO 1.748/2019

Ementa: Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal de desembolso para o 

exercício de 2020, da Prefeitura de Siqueira Campos e do Fundo de Previdência Municipal. 

FABIANO LOPES BUENO, Prefeito Municipal de Siqueira Campos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, parágrafo único, da Lei complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000.

Decreta:

Art. 1º - Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal de desembolso para o Exer-

cício Financeiro de 2020, da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e Fundo de Previdência Municipal, conforme disposto 

no artigo 8º, parágrafo único, da Lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo único - Os anexos deste Decreto estabelecem a Programação Financeira e o Cronograma de Execução men-

sal de desembolso para o exercício financeiro de 2020, da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e Fundo de Previdência 

Municipal. 

Art. 2º - A verificação do cumprimento da Programação Financeira e do Cronograma de execução mensal de desem-

bolso se dará bimestralmente e se verificado o desequilíbrio fiscal, o mesmo deverá ser reconduzido pelo Órgão que lhe der 

causa no bimestre seguinte aos limites estabelecidos por este Decreto. 

Parágrafo único - A não recondução no bimestre seguinte aos limites estabelecidos por este Decreto acarretará ao 

Órgão que lhe der causa a limitação de empenhos e movimentação financeira, conforme previsto no artigo 9º, da Lei com-

plementar n.º 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Siqueira Campos, 19 de dezembro de 2019.

fABIAnO lOPEs BuEnO
PrEfEItO MunICIPAl

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA
ESTADO DO PARANá

tErMO DE rEtIfICAÇÃO
Publicação no Diário Eletrônico do Município www.japira.pr.gov.br em 27/11/2019; DIÁRIO OFICIAL DO PARANÁ, edi-

ção 10572, pág. 30 e 31, de 27/11/2019, DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO – Seção 3, nº 230, de 28/11/2019; JCN Correio do 

Norte, edição nº 2330, pág. A2 e A4, de 28/11/2019

OBJETO: extratos dos contratos nº 104 a 109/2019, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2019.

Onde se lê: 

DA VIGÊNCIA: prazo de 12 (doze) meses.

Leia-se 

DA VIGÊNCIA: prazo de acordo com o convênio com vencimento em 30/06/2020

Japira/PR, 19 de dezembro de 2019.

ElIsAnGElA HEIDGGEr BEntO WAtfE
DIrEtOrA DO DEPArtAMEntO DE lICItAÇÃO E COntrAtOs

POrtArIA nº 274 DE 22 DE OutuBrO DE 2018

CÂMARA MUNICIPAL DE JAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 77.774.461/0001-46 
Rua Gersoni Leite dos Santos, S/Nº      (043) 3555-1496  e mail camarajapira@camarajapira.pr.gov.br 

 
RESOLUÇÃO N.º005/2019 

 
SÚMULA:-  Abre Crédito Adicional Suplementar no total 
de R$ 40.200,00 (Quarenta Mil e duzentos reais). 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Japira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

autorizado pela Lei n.º 1168/2018, combinada com o art.43 da Lei 4.320/64. 
 

D E C R E T A 
 

ARTIGO 1º - Fica aberto no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Japira, para o exercício de 2 0 1 9 , 
Crédito Adicional Suplementar, no valor de 40.200,00 (Quarenta Mil e duzentos reais) 

 
Recurso–Suplementação 

 
01.001.01.031.0001.2001 Manutenção da Câmara Municipal 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens fixas                                 R$ 21.650,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais        R$    3.660,00 
3.1.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil       R$    6.500,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica                     R$    8.130,00 

 
 
 

ARTIGO 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional suplementar, o cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária: 

 
Recurso – Cancelamento 

 
01.001.01.031.0001.2001 Manutenção da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                    R$   11.140,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de terceiros – Pessoa Física                        R$     8.200,00 
3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação    R$     8.600,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente     R$   12.000,00 
 
 

                 TOTAL R$ 4 0 . 2 0 0 , 0 0  
 
 
 

ARTIGO 3º - Essa Resolução entre em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Japira – Pr, 05 de Novembro de 2019 

 
 

THIAGO AUGUSTO MENDES ABUCARUB 
PRESIDENTE 

MDSLUD#FDP DUD#GH
YHUHDGRUHV=: : : :
7794333479

I lup dgr #glj lwdop hqwh#sr uMDSLUD#FDP DUD#GH#
YHUHDGRUHV=: : : : 7794333479
GQ=#f q@MDSLUD#FDP DUD#GH#
YHUHDGRUHV=: : : : 7794333479#f @EU#o@MDSLUD#
r @LFS0Eudvlo#r x@479<884: 33348:
P r wlyr =Vr | #ho#dxwr u#gh#hvwh#gr f xp hqwr
Xelf df l‰q=
I hf kd=534<04504<#48=73. 54=33

CÂMARA MUNICIPAL DE JAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 77.774.461/0001-46 
Rua Gersoni Leite dos Santos, S/Nº      (043) 3555-1496  e mail camarajapira@camarajapira.pr.gov.br 

 
RESOLUÇÃO N.º005/2019 

 
SÚMULA:-  Abre Crédito Adicional Suplementar no total 
de R$ 40.200,00 (Quarenta Mil e duzentos reais). 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Japira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

autorizado pela Lei n.º 1168/2018, combinada com o art.43 da Lei 4.320/64. 
 

D E C R E T A 
 

ARTIGO 1º - Fica aberto no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Japira, para o exercício de 2 0 1 9 , 
Crédito Adicional Suplementar, no valor de 40.200,00 (Quarenta Mil e duzentos reais) 

 
Recurso–Suplementação 

 
01.001.01.031.0001.2001 Manutenção da Câmara Municipal 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens fixas                                 R$ 21.650,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais        R$    3.660,00 
3.1.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil       R$    6.500,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica                     R$    8.130,00 

 
 
 

ARTIGO 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional suplementar, o cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária: 

 
Recurso – Cancelamento 

 
01.001.01.031.0001.2001 Manutenção da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                    R$   11.140,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de terceiros – Pessoa Física                        R$     8.200,00 
3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação    R$     8.600,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente     R$   12.000,00 
 
 

                 TOTAL R$ 4 0 . 2 0 0 , 0 0  
 
 
 

ARTIGO 3º - Essa Resolução entre em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Japira – Pr, 05 de Novembro de 2019 

 
 

THIAGO AUGUSTO MENDES ABUCARUB 
PRESIDENTE 

MDSLUD#FDP DUD#GH
YHUHDGRUHV=: : : :
7794333479

I lup dgr #glj lwdop hqwh#sr uMDSLUD#FDP DUD#GH#
YHUHDGRUHV=: : : : 7794333479
GQ=#f q@MDSLUD#FDP DUD#GH#
YHUHDGRUHV=: : : : 7794333479#f @EU#o@MDSLUD#
r @LFS0Eudvlo#r x@479<884: 33348:
P r wlyr =Vr | #ho#dxwr u#gh#hvwh#gr f xp hqwr
Xelf df l‰q=
I hf kd=534<04504<#48=73. 54=33

CÂMARA MUNICIPAL DE JAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 77.774.461/0001-46 
Rua Gersoni Leite dos Santos, S/Nº      (043) 3555-1496  e mail camarajapira@camarajapira.pr.gov.br 

 
RESOLUÇÃO N.º005/2019 

 
SÚMULA:-  Abre Crédito Adicional Suplementar no total 
de R$ 40.200,00 (Quarenta Mil e duzentos reais). 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Japira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

autorizado pela Lei n.º 1168/2018, combinada com o art.43 da Lei 4.320/64. 
 

D E C R E T A 
 

ARTIGO 1º - Fica aberto no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Japira, para o exercício de 2 0 1 9 , 
Crédito Adicional Suplementar, no valor de 40.200,00 (Quarenta Mil e duzentos reais) 

 
Recurso–Suplementação 

 
01.001.01.031.0001.2001 Manutenção da Câmara Municipal 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens fixas                                 R$ 21.650,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais        R$    3.660,00 
3.1.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil       R$    6.500,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica                     R$    8.130,00 

 
 
 

ARTIGO 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional suplementar, o cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária: 

 
Recurso – Cancelamento 

 
01.001.01.031.0001.2001 Manutenção da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                    R$   11.140,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de terceiros – Pessoa Física                        R$     8.200,00 
3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação    R$     8.600,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente     R$   12.000,00 
 
 

                 TOTAL R$ 4 0 . 2 0 0 , 0 0  
 
 
 

ARTIGO 3º - Essa Resolução entre em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Japira – Pr, 05 de Novembro de 2019 

 
 

THIAGO AUGUSTO MENDES ABUCARUB 
PRESIDENTE 

MDSLUD#FDP DUD#GH
YHUHDGRUHV=: : : :
7794333479
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Xelf df l‰q=
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EDItAIs

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA
ESTADO DO PARANá

EXtrAtO DO COntrAtO n° 127/2019-PMj
PrOCEssO DIsPEnsA nº 45/2019-PMj

PARTES: MUNICÍPIO DE JAPIRA e o Sr. NELSINO RODRIGUES DE SOUZA, inscrito no CPF nº 592.322.269-87. 

DO OBJETO - AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO Á MEREN-

DA ESCOLAR REFERENTE AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE EM CONFORMIDADE 

COM A RESOLUÇÃO 26, DE 17/06/2013;

DO VALOR: O valor do objeto ora contratado, perfaz o valor total de R$ 1.673,00 (Um Mil, Seiscentos e Setenta e Três 

Reais).

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 14 dias, podendo a critério da administração da prorrogação do mesmo, 

conforme Art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93.

DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Ibaiti (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.

Japira, 18/12/2019

AnGElO MArCOs VIGIlAtO
PrEfEItO MunICIPAl

COntrAtAntE

fErnAnDA CrIstInA MArtIns
sECrEtárIA MunICIPAl DE EDuCAÇÃO

fIsCAl DO COntrAtO

nElsInO rODrIGuEs DE sOuZA
AGrICultOr fAMIlIAr

COntrAtADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA
ESTADO DO PARANá

EXtrAtO DO COntrAtO n° 128/2019-PMj
PrOCEssO DIsPEnsA/ nº 45/2019-PMj

PARTES: MUNICÍPIO DE JAPIRA e a Sra. MARIA APARECIDA MACIEL, inscrito no CPF nº 041.959.759-05. 

DO OBJETO - AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO Á MEREN-

DA ESCOLAR REFERENTE AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE EM CONFORMIDADE 

COM A RESOLUÇÃO 26, DE 17/06/2013;

DO VALOR: O valor do objeto ora contratado, perfaz o valor total de R$ 2.758,96 (Dois Mil, Setecentos e Cinqüenta e 

Oito Reais e Noventa e Seis Centavos).

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 14 dias, podendo a critério da administração da prorrogação do mesmo, 

conforme Art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93.

DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Ibaiti (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.

Japira, 18/12/2019

AnGElO MArCOs VIGIlAtO
PrEfEItO MunICIPAl

COntrAtAntE

fErnAnDA CrIstInA MArtIns
sECrEtárIA MunICIPAl DE EDuCAÇÃO

fIsCAl DO COntrAtO

MArIA APArECIDA MACIEl
AGrICultOr fAMIlIAr

COntrAtADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA
ESTADO DO PARANá

EXtrAtO DO COntrAtO n° 129/2019-PMj
PrOCEssO DIsPEnsA/ nº 45/2019-PMj

PARTES: MUNICÍPIO DE JAPIRA e a Sra. MARIA APARECIDA LUQUE, inscrito no CPF nº 045.851.619-88. 

DO OBJETO - AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO Á MEREN-

DA ESCOLAR REFERENTE AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE EM CONFORMIDADE 

COM A RESOLUÇÃO 26, DE 17/06/2013;

DO VALOR: O valor do objeto ora contratado, perfaz o valor total de R$ 1.142,28 (Um Mil, Cento e Quarenta e Dois 

Reais e Vinte e Oito Centavos).

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 14 dias, podendo a critério da administração da prorrogação do mesmo, 

conforme Art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93.

DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Ibaiti (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.

Japira, 18/12/2019

AnGElO MArCOs VIGIlAtO
PrEfEItO MunICIPAl

COntrAtAntE

fErnAnDA CrIstInA MArtIns
sECrEtárIA MunICIPAl DE EDuCAÇÃO

fIsCAl DO COntrAtO

MArIA APArECIDA luQuE
AGrICultOr fAMIlIAr

COntrAtADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA
ESTADO DO PARANá

EXtrAtO DO COntrAtO n° 130/2019-PMj
PrOCEssO DIsPEnsA/ nº 45/2019-PMj

PARTES: MUNICÍPIO DE JAPIRA e a Sra. JANAINA MAXIMINO BICUDO, inscrito no CPF nº 061.049.479-13. 

DO OBJETO - AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO Á MEREN-

DA ESCOLAR REFERENTE AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE EM CONFORMIDADE 

COM A RESOLUÇÃO 26, DE 17/06/2013;

DO VALOR: O valor do objeto ora contratado, perfaz o valor total de R$ 623,43 (Seiscentos e Vinte e Três Reais e 

Quarenta e Três Centavos).

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 14 dias, podendo a critério da administração da prorrogação do mesmo, 

conforme Art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93.

DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Ibaiti (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.

Japira, 18/12/2019

AnGElO MArCOs VIGIlAtO
PrEfEItO MunICIPAl

COntrAtAntE

fErnAnDA CrIstInA MArtIns
sECrEtárIA MunICIPAl DE EDuCAÇÃO

fIsCAl DO COntrAtO

jAnAInA MAXIMInO BICuDO
AGrICultOr fAMIlIAr

COntrAtADA
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DIVulGAÇÃO

Colégio Dom Bosco
Rua Odilon Leite Rodrigues 
1331 - Nações
Siqueira Campos - PR

(43)99873-0242(43)3571-1971

secretaria@domboscoonlinesc.com

Colégio Dom Bosco Siqueira Campos

@colegiodomboscosc

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.969.881/0001-52 
Av. Alexandre Leite dos Santos, 481 - CEP: 84.920-000 – JAPIRA/PR 

 (043)3555-1401 - www.japira.pr.gov.br 

 
EXTRATO DO ATO DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 47/2019 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA, ESTADO DO PARANÁ. 
Contratado:  
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de 

pagamento 
Lote 

LETTECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 13.258.144/0001-94 
RUA MUNHOZ DA ROCHA 72 Santo Antônio da Platina-PR 
CEP 86430-000 

1.536,16 Um Mil, Quinhentos e 
Trinta e Seis Reais e 
Dezesseis Centavos 

ATÉ 30 DIAS APÓS 
ATESTADO DA NF 
PELO SETOR 
COMPETENTE 

001 

FINGERTECH IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
TECNOLÓGICOS LTDA, CNPJ 07.474.057/0001-71 
Rua Ernani Lacerda de Athayde Londrina-PR 
CEP 86055-630 

2.650,00 Dois Mil, Seiscentos e 
Cinqüenta Reais 

ATÉ 30 DIAS APÓS 
ATESTADO DA NF 
PELO SETOR 
COMPETENTE 

001 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA DE IDENTIFICAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JAPIRA EM CUMPRIMENTO DO RELATÓRIO Nº 002/2019 DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA. 
Dotação Orçamentária:  
Dotações 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2019 410 03.001.04.122.0003.2004 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
 do Exercício 2019. 
Valor total: R$ 4.186,16 (Quatro Mil, Cento e Oitenta e Seis Reais e Dezesseis Centavos) 
Vigência:  30 Dias.  
Fundamento: Art. 24, inc. II da Lei nº 8.666/93. 
Foro: Comarca de Ibaiti, Estado do Paraná. 
Japira, 19 de dezembro de 2019 
 

ÂNGELO MARCOS VIGILATO 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

 
 

 


